
SECRETARIA 0.\ FAZENDA DO ESTADO 00
CONTENCIOSO ADMIN!STRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 23 Câmara de Julgamento

cf'-'.. ,----_._----_._---_ .. - - -

i
I

I

i
!
!

I
RESOLUÇÃO N0: ~ '{.b / 210 ) ~

ossa SESSÃO ORDINÁRIA EM 18.08.2014
PROCESSO NO 1/100/2013- AUTO R)F.Il\lFRAÇÃO 2012.13593-0
RECORRENTE: CÉLULA DE .:n})ILGAIMl~N'roDE,la INSTÂNCIA
RECORRIDO: EDVALDO BEZERR.ADl:: LUNA - ME
IAUTUANTE: MARIA VALDENIA SAl.ES FERREIRA
IRELATOR: LÚCIA DE FÁTIMA CALOU DE ARAÚJO
I
!

EMENTA: ICMS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA - FALTA DE ENTREGA DE DIEF NA FORMA E
NOS PRAZOS REGULAMENTARES. 1- A Empresa Autuada
deixou de entreç)ar a DIEF no período de 01/07/2012 a
31/07/2012, 01/08/12 a 31/08/2012 e de 01/09/2012 a
30/09/2012.por' unan:irnidade de vqtos o Auto de Infração foi
julgado PROCEDENTE. :l-Confirmada a decisão condenatória!
proferida em Pr~meira Instância, nos termos do voto dai
Conselheira Relatora de com o Parecer da Consultorial

Tributária, adotado pe!o representante da Procuradoria Geral
do Estado; Decisão Unânime. Autuado Revel. 3.Embasamento
Lega!: '''Art123, V!, ""e" da Lei .12.670/96 alterada pela Lei

13.4.18/2003, .
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Conselho de Recursos Tributários - 23 Câmara de Julgamento

n DEIXAR O CONTRIBUINTE, ENQUADRADO NO REGIME DE MICRO
EMPRESA -ME, DE TRANSMITIR A DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES
ECONÔMICO-FISCAIS - DIEF Jf QUANDO OBRIGADA, NA FORMA E NOS

PRAZOS REGULAMENTARES.

A EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA DEIXOU DE TRANSMITIR AS
DECLARAÇÕES DE INFORMAÇÔES ECONÔMICO FISCAIS- DIEF, REF.
AOS PERÍODOS DE 01./07/12, (y:i./lrJfJj12 A 31/08/1.2 E DE 01./09/1.2

A 30/09/1.2. MULTA: 100 X 3=300 X 2,8360=850,80.

Foram indicados como dispositivos legais infringidos , o Decreto 27.710/05 e

Instrução Normativa 27/2009.

Como penalidade foi :enquadlrado no artigo 123, ,inciso VI, letra "e" item
3 da Lei 12.670/96, alterada 'PI2~é~le.~13.4:1'.81.2003 e 13.633/05.
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o Sujeito Passivo, mesmo devidamente notificado do AUTO DE INFRAÇÃO, não,
apresenta IMPUGNAÇÃO ao AUTO I)E .INfRAÇÃO e este tr,a.mita à REVELIA do
AUTUADO.

O Processo em análise ,seguindo 05 trâmites normais do Processo
Administrativo Tributário, é submetido ao JULGAMENTO DE PRIMEIRA
INSTANCIA, sendo julgado com a seguinte EMENTA,

"EMENTA: DESCUMPRIMENTO Df. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA- DIEF.

PROCESSO NO 1/100/2013- AUTO DIEIN!J~~ÇÃO 2(()!~1.~~~.:!C.~!YALDO BEZERRA DE LUNA -ME.

I' .



...
" :
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Conselho de Recursos Tributários - 2a Câmara de Julgamento

Autuação decorrente da falta de entrega das Declarações de Informações
Econômico-Fiscais - DIEF ao Órgão Fazendário competente, no prazo
regulamentar. Ação Fiscal julgada PROCEDENTE, uma vez que restou
comprovado que o contribuinte deixou de cumprir com a obrigação de enviar as
DIEFs relativas ao período de julho a :;;et6mbro de 2012. Decisão amparada no
decreto NO27.710/05 e artigos 40, inciso I, das I.N. N°s 14/05 e 11/06, com a

lei 12.670/96 alterada pela lei 13.633/05. Autuado revel.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (UFIRCE's)

,00
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MULTA ( 100 Ufircepor documento) I. . 100 Ufirces x 3 = 300 Ufiirces
TOTAL -.----.--: .-~-- ..-.-~-. -..J-~--.-.--_.- 300 Ufirces .

._--_._--- ~_._------ ---- --_.---------_._- --_._----------

O Processo é submetido a anaUse da Consultoria TributáriÇl para emissão. de

Parecer, que em síntesE;!assim posicione-se:

As obrigações acessórias são criadas no interesse da arrecadação ou da
fiscalização dos tributos e como tal requer' por parte do Fisco uma busca
constante de se aprimorar em tecnologia e controle eficazes para inteirar-se da
quantia que legitimamente lhe pertença.

Nesse sentido o Fisco instituiu a DIEF - documento impresCindível para análise
da situação do Contribuinte. Observa-se que no caso em tela, embora tenha
sido formalizado Termo de Intimação, Edital e Notificação e todos os meios legais
de notificar o contribuinte pela infração cometida, sem conseguir que o
Contribuinte se posicionasse.

Assim a partir do momento do Edital de Notificação, requerendo a apresentação
das DIEFs, como não foi atendido, configurou-se o ilícito tributário, consumando-
se após esgotado o prazo legal de 5 (cinco) dias da intimação.

Pelo exposto, sugerimos o conhecimento do Recurso Voluntário, negando-lhe
provimento, no sentido de manter a decisão de Primeira Instância pela

PROCEDÊNCIA,do Feito Fiscal.
I PROCESSO NO 1/~_O~20~~: AUTO DEXN'=--~Ç~0201213S_9~:O- EDI\(~LDO BEZE~RA DE LUNA -ME.
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A Procuradoria Geraldo Estado adotou o Parecer da Consultoria Tributária.

É O RELATÓRIO



SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Trilbutárlos - 2a Câmara de Julgamento

Trata-se de RECURSODE OFÍCIO ao Conselho de Recursos Tributários,
interposto pela Célula de Julgamento de Primeira Instância, do Contenciosos

Administrativo Tributário.

A Acusação inicial do AUTO DE INFRAÇÃO, foi assim relatada:

" DEIXAR O CONTRIBUINTE, ENQUADRADO NO REGIME DE MICRO
EMPRESA -ME, DE TRANSMITIR A DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

ECONÔMICO-FISCAIS - DIEF " QUANDO OBRIGADA, NA FORMAE NOS

PRAZOS REGULAMENTARES"

A EMPRESA ACIMA. IDENTIFIL"'ADA DEIXOU DE TRANSMITIR AS
DECLARAÇÕESDE INFORMAÇÕl:SECONÔMICO FISCAIS- DIEF, REF.

AOS PERÍODOS DE 01/07/1.2, 01./D8/12 A 31/08/1.2 E DE 01/09/12
A 30/09/12. MULTA: 100)( 3=3'00X 2,8360 =f850, 80.

lo Autuante enquadra como penalidade' para a infração cometida, a definida

pelo artigo 123, inciso vi, letra "e

"Art" 1.23."~~.1. ~ ••1:1,1:1r: c e 1;» 011" Q .liI. 4 I:f. li li" li'" IJ". lia 11" ••••• 11 •••••••••••••••••••••

VI ( .. ~."tI". ~ li iJ ~::" L'~'oS tl".,:, 11d 11/ti •• " li lllllJ 11,.li. 1111.11""" li" li ti 11""" •• " •••••• "",,)

eJdeixar o contribuinte, na forma e nos prazos
regulamentares, de transmitir a Escrituração Fiscal
Digital - EiFÃ .~.,quando obrigado, ou a Declaração
de Informações Econômico-Fiscais - DIEF, ou
outra que 'IJ'tenfJa a substitui-Ia: multa equivalente

a:

1 -60p(seisce.ntt~s )UFIRCE'S por cada período de
apuração. qua",do. se tratar de contribuinte inscrito
sob o Regime Norma! de Recolhimento.

2 ,.20J) ( duZerl!ti3fS ) UFIRCEuS por documento,.
quando se trat.ar de contribuinte enquadrado no
Regime de A:mpresa de Pequeno Porte- EPP
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3 -1.00 (cem) LPFIRCE'Spor documento quando se
tratar de contribuinte enquadrado no Regime de

Microempresa- ME.

Pelas razões expostas/ conhecer do Recurso Oficial/ dou-lhe provimento/ para

confirmar a decisão condenatória exarac.'a em 1a Instância/ de acordo com o
Parecer da Consultoria Tributá ria/ adotado pelo representante da Procuradoria

Geral do Estado.

--------------------

DEMONSTRATIVO DO CLQ.ÉO!TOTRIBUTÁRIO (UFIRCE's)

-- T--. ------- - I
, I ,00 I

I~:::A ( 100U~irce~dr~---~~~ [I. ...--;o~Uf~;C~Sx 3 = 300Ufiir:::
documento) I •- . -- - ----- ------------------------1

i TOTAL : .___ _ 300 Ufirceso,

É COMO VOTO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos: Processo de Recurso nO
1/100/2013 - Auto de infração: 1../.2fJ1. 21.3593. Recorrente: EDIVALDO
BEZERRA DE LUNA. Recorrido: Célula ele .Julgamento de 1a Instância. Relatora:
Conselheira LÚCIA DE FÁTIMA CALOU DE ARAÚJO. Decisão: A 2a Câmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de

I

votos, conhecer do Recurso Voluntário, negar-lhe provimento, para confirmar a
decisão condenatória exarada em la Instância, nos termos do voto da
!Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária,ll'

ladotado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. I

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMA,RA ~)E JULGAMENTO DO CONSELHODE I

RECURSOS TRIBUTÁRIOS EM O~ DE lJ DE

~~~~g£Q
rito PROCURADOR O ESTADO

\
Valt Cícero

CONSELHEIRO

! ~~AOO.\- .. ~\~~v~£
I Abílil:'ifanc~ila ~' ~'

~I CONSELHEIR
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